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PROJETOS  

  

  O projeto para Reforma da Prédio Público – Câmara Municipal de Vereadores de 

Nova Santa Helena-MT 

é composto dos seguintes documentos:  
  

• Memorial Descritivo 

• Planilha Orçamentária e Composições 

• Cronograma Físico-Financeiro  
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PROGRAMA DE NECESSIDADES  

Abaixo segue o programa de atividades/ambientes aos quais necessitarão de reparos. 
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PROJETOS  
  

O projeto Arquitetônico de Reforma da Câmara Municipal de Vereadores 
juntamente com o Memoriais Descritivos, Orçamento Estimativo e Cronograma Físico-
Financeiro fazem parte dos documentos enviados pela Setor de Engenharia da Prefeitura 
Municipal.  

Todos os projetos foram elaborados conforme padrão estabelecido por Normas, 
Portarias e Resoluções.  

A execução de todos os serviços de construção obedecerá rigorosamente aos 
projetos e materiais especificados nos memoriais descritivos. Detalhes construtivos e 
esclarecimentos adicionais deverão ser solicitados ao responsável técnico pela 
fiscalização da obra. Nenhuma modificação poderá ser feita na obra sem consentimento 
por escrito, do autor do projeto.  

 

GENERALIDADES  
  

O presente memorial tem por objetivo discriminar os serviços e materiais a 
empregar e orientar a execução dos serviços na obra.  

A execução da obra deverá obedecer rigorosamente aos projetos, seus 
respectivos detalhes e as especificações constantes neste memorial e planilha 
orçamentária.  

Em caso de divergências deve ser seguida a hierarquia conforme segue, 
devendo, entretanto, ser ouvidos os respectivos autores e a fiscalização:   

 
Todos os materiais e serviços aplicados na obra serão comprovadamente de 

primeira qualidade, satisfazendo as condições estipuladas neste memorial, os códigos, 
normas e especificações brasileiras, quando cabíveis. Os materiais e serviços somente 
poderão ser alterados mediante consulta prévia aos autores do projeto e fiscalização, por 
escrito, havendo falta dos mesmos no mercado ou retirada de linha pelo fabricante.  

A obra só poderá ser iniciada no canteiro, após aprovação dos projetos e 
liberação da construção por parte dos órgãos municipais. 

A construção será executada atendendo as normas da ABNT (Associação 

Brasileira de Normas Técnicas). Normas Brasileiras que deverão ser atendidas:  

- NBR - 5671 - Participação dos intervenientes em serviços e obras de engenharia e 

arquitetura;  

- NBR – 5682 – Contratação, execução e supervisão de demolições;  

- NBR - 12.722 - Discriminação de serviços para construção de edifícios;  
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- NBR - 7.678 - Segurança na execução de obras e serviços de construção;  

- NBR - 5410 – Execução de Instalações Elétricas de Baixa Tensão;  

- NBR - 5626 – Instalação Predial de Água Fria;  

- NBR - 6118 – Projeto e Execução de Obras de Concreto Armado;  

- NBR - 8953 - Concreto para fins estruturais - Classificação por grupos de resistência;  

- NBR - 6120 - Cargas para o cálculo de estruturas de edificações;  

- NBR - 8681 - Ações e segurança nas estruturas;  

- NBR - 14931 - Execução de estruturas de concreto;  

- NBR - 6122 - Projeto e execução de fundações;  

- NBR - 6123 – Forças devidas ao vento em edificações;  

- NBR - 8545 - Execução de alvenaria sem função estrutural de tijolos e blocos 

cerâmicos;  

- NBR - 7200 - Execução de revestimento de paredes e tetos de argamassas inorgânicas;  

- NBR - 9574 - Execução de impermeabilização;  

- NBR - 9575 – Impermeabilização;  

- NBR - 12170 - Potabilidade da água aplicável em sistema de impermeabilização;  

- NBR - 8160 – Instalações Prediais de Esgoto Sanitário – Projeto e Execução;  

- NBR – 9050 – Acessibilidade a Edificações, Mobiliário, Espaços e Equipamentos 

Urbanos,  

- Normas de Segurança Contra Incêndios do Corpo de Bombeiros de Santa Catarina;  

  

MATERIAIS - Todos os materiais serão de primeira qualidade e/ou atendendo ao 
descrito no Memorial, serão inteiramente fornecidos pela  
CONTRATADA;  

  

ACEITAÇÃO - Todo material a ser utilizado na obra poderá ser recusado, caso 
não atenda as especificações do projeto, devendo a  
CONTRATADA substituí-lo quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO;  

  

MÃO DE OBRA - A mão de obra a empregar pela CONTRATADA deverá ser 
corretamente dimensionada para atender ao Cronograma de Execução das 
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obras, além de tecnicamente qualificada e especializada sempre que for 
necessário;  
  

RECEBIMENTO - Serão impugnados todos os trabalhos que não satisfaçam às 
condições contratuais. Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os 
trabalhos impugnados, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes 
dessas providências;  
  

EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA - Deverá estar disponível na obra  

para uso dos trabalhadores, visitantes e inspetores;  

  

DIÁRIO DE OBRA - Deverá estar disponível na obra para anotações diversas, 
tanto pela CONTRATADA, como pela FISCALIZAÇÃO, devendo ser preenchido 
diariamente, fazendo-se obrigatoriamente constar:  
- Data da anotação;  

- Nome do responsável pela anotação (Engenheiro ou Arquiteto); -Condições 

meteorológicas (temperatura, umidade, chuva, vento, granizo, geada, etc.) - 

Etapa da obra em curso;  

- Recebimento de materiais;  

- Atividades realizadas e medições parciais;  

- Número de profissionais alocados;  

- Intercorrências e não conformidades;   

- Outras informações que se demonstrarem necessárias.  

  

DISPOSIÇÕES GERAIS  
  

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com as 
disposições a seguir:  

 
I. Todos os materiais serão inteiramente fornecidos pela CONTRATADA.  

II. A mão de obra a empregar pela CONTRATADA deverá ser 

corretamente dimensionada para atender ao Cronograma de Execução das 

obras.  

III. Serão impugnados todos os trabalhos que não satisfaçam às 

condições contratuais. Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer 
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os trabalhos impugnados, ficando por sua conta exclusiva as despesas 

decorrentes dessas providências.  

IV. Todos os cômodos e instalações destinadas a pessoas portadoras de 

deficiências deverão seguir a norma NBR 9050 “Acessibilidade de pessoas 

portadoras de deficiências a edificações, espaço, mobiliário e equipamento 

urbano”.  

 

VERIFICAÇÕES PRELIMINARES  
  

Na constatação a qualquer transgressão de Normas Técnicas, regulamentos ou 
posturas de leis em vigor ou omissões que possam prejudicar o perfeito andamento ou 
conclusão da obra deverá haver imediata comunicação aos responsáveis técnicos pelos 
projetos. Esta comunicação deverá ser feita pelo construtor ainda na situação de 
proponente da obra.  

Ainda com base nas averiguações realizadas preliminarmente e já definido o 
vencedor da licitação, o proponente deverá elaborar as soluções técnicas referentes à 
implantação da obra, a verificação do nivelamento do terreno e a compatibilização entre 
os projetos complementares.  

Estará incluso nos custos desta contratação e será de total responsabilidade da 
CONTRATADA, a elaboração de todo e qualquer detalhamento, visita técnica e 
fornecimento de informações necessárias complementares que a Contratante julgar 
necessárias, relativo ao objeto desta contratação, que se fizerem necessárias na 
execução da obra, sem ônus adicionais, mesmo que não explicitadas claramente nesta 
especificação.  

A empresa contratada, vencedora da licitação, obrigar-se-á a respeitar as 
especificações do projeto e este memorial descritivo. Qualquer modificação que possa 
ocorrer, para o seu aprimoramento, será objeto de consulta prévia, por escrito, à 
Comissão Fiscalizadora da obra, pois somente com o seu aval, por escrito, as alterações 
serão levadas a efeito.  

O Diário de Obra, exigido por cláusula contratual, deverá ser constituído em três 
vias, sendo as duas primeiras destinadas à fiscalização e a terceira à empresa, cujo 
termo de abertura se dará no dia do início das obras, devendo ser visado, na 
oportunidade, pelo responsável técnico da empresa contratada e pela fiscalização do 
Município.  

Será mantida na obra, uma equipe de operários com capacidade técnica 
específica para os serviços a serem desenvolvidos e em quantidade necessária ao 
cumprimento do cronograma físico, além do acompanhamento de um profissional de 
nível superior, da área de engenharia ou arquitetura, devidamente qualificado.  

A obra só poderá ser iniciada com as devidas Anotações de Responsabilidade 
Técnica sobre Projetos, pela Execução da obra e com Alvará de Construção e demais 
Licenciamentos que se fizerem necessários.    
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A empresa contratada providenciará espaços para abrigos e sanitários de 
funcionários, depósitos de ferramentas que se fizerem necessários.  

O entulho resultante das obras será removido e transportado, por conta da 
empresa contratada, para local apropriado, indicado ou qualificado, pela Prefeitura 
Municipal de Nova Santa Helena-MT.  
  

MEDIDAS DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA DO TRABALHO  

  

- DEMOLIÇÕES  

Os serviços de demolição deveram seguir os prescritos da NR-18 – Condições 
e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção.  

Antes de se iniciar a demolição, as linhas de fornecimento de energia elétrica, 
água, inflamáveis líquidos e gasosos liquefeitos, substâncias tóxicas, canalizações de 
esgoto e de escoamento de água devem ser desligadas, retiradas, protegidas ou 
isoladas, respeitando-se as normas e determinações em vigor.  

As construções vizinhas à obra de demolição devem ser examinadas, prévia e 
periodicamente, no sentido de ser preservada sua estabilidade e a integridade física de 
terceiros.  

Antes de se iniciar a demolição, devem ser removidos os vidros, ripados, 
estuques e outros elementos frágeis.  

A demolição deverá ser iniciada pela cobertura, ficando proibida a permanência 
de pessoas no pavimento subseqüente.  

Objetos pesados ou volumosos devem ser removidos mediante o emprego de 
dispositivos mecânicos, ficando proibido o lançamento em queda livre de qualquer 
material.  

A remoção de entulhos, por gravidade, deve ser feita em calhas fechadas de 
material resistente, com inclinação máxima de 45º, fixadas à edificação.  
  

- SERVIÇOS EM TELHADOS  

Para trabalhos em telhados devem ser usados dispositivos que permitam a 
movimentação segura dos trabalhadores, sendo obrigatória a instalação de cabo guia de 
aço, para fixação do cinto de segurança seguindo as recomendações da NR-36 (trabalho 
em altura).  

Os cabos guias devem ter suas extremidades fixadas à estrutura definitiva da 
edificação por meio de suporte de aço inoxidável ou outro material de resistência e 
durabilidade equivalente.  

É proibido o trabalho em telhado com chuva ou vento, bem como concentrar 
cargas no mesmo ponto.  

  

 

- EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.  
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A empresa é obrigada a fornecer aos trabalhadores, gratuitamente, EPI 
adequado ao risco e em perfeito estado de conservação e funcionamento, consoante as 
disposições contidas na NR-6 – Equipamentos de Proteção  
Individual.  

 

 IMPLANTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA  
  

01. PLACA DE OBRA  

 Deverá constar na obra, placa contendo identificação dos responsáveis técnicos pela 
obra e demais informações solicitadas, seguindo as recomendações do Ministério da 
Saúde. A Placa deverá apresentar também todas as informações previstas na Legislação 
Fiscal Brasileira.  

Especificação: Placa 1,50x3,00m em chapa de aço galvanizado  

  

02. DEMOLIÇÕES  

Por tratar-se de reforma haverá algumas demolições, que deverão ser feitas com 
cuidado para que não prejudiquem a estrutura da edificação ou resulte em rachaduras e 
trincas.  

As demolições deverão seguir as Normas, sob aspecto de segurança e medicina 
no trabalho, NR-18 e ainda sob aspecto técnico NBR-5682 e demais normas 
relacionadas ao assunto ou que possam vir a substituir estas.  

As demolições devem ser executadas dentro das mais perfeitas técnicas, tomando 
os cuidados necessários para que não venham causar danos a terceiros. Antes do início 
da demolição, as linhas de abastecimento de energia elétrica, água, gás, canalizações 
de esgoto e outras instalações que possam existir devem ser desligadas, retiradas, 
protegidas ou isoladas, respeitando as normas e determinações em vigor.  

O reaproveitamento de materiais provenientes da demolição ficará a critério da 
fiscalização, desde que respeitadas às especificações estabelecidas em cada caso.  

A remoção e o transporte do entulho e detritos deverão ser executados pelo 
construtor, embalados em caçambas, no mínimo no final de cada jornada de trabalho.  

 
É vetado a remoção ou alteração de qualquer parte estrutural da edificação, 

devendo ser protegida e reforçada quando necessário.  

  

  

As demolições consideradas na referida obra contemplam a substituição do piso 

cerâmico por porcelanato, substituição do forro PVC por forro em gesso acartonado na 
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área do auditório, tribuna, hall de entrada e banheiro, bem como a demolição do 

calçamento em passeio executado na frente da câmara e demolição e retirada de um 

ornamento na platibanda conforme fotografias no programa de necessidades.  

  

03.  FORRAMENTO  

O serviço se iniciará pela retirada do forro PVC, bem como sua estrutura de 
fixação, para tal deverá também ser retirado as luminárias e abrigadas em local seguro 
para possível reutilização. 

Após a remoção deverá ser executado a estrutura de fixação coerente para 
afixação do forro de gesso e sanca.  

Deverá ser encaminhado para a fiscalização a proposta ornamental dos 
acabamentos e sanca.  

Deve-se assegurar uma boa qualidade na montagem do forro de gesso 
acartonado. Bem como atentar-se as técnicas de instalação adequadas, indicadas pelo 
fabricante.  
  

04.  REVESTIMENTOS  

4.1 REVESTIMENTOS  
 
 Entre a área do Plenário e o Auditório há um desnível de aproximadamente 70cm, este 
deverá ser executado a fixação de revestimento em pedras. 
O revestimento das paredes será executado com argamassa, num procedimento que 
ocorrerá em duas etapas básicas: chapisco e emboço de massa única.  
 A alvenaria das paredes deve estar bem seca, as juntas curadas. Deve estar limpa e 
devem ser cortadas eventuais saliências de argamassa das juntas.  
 O tipo e modelo de pedra deverão ser condicionados a aprovação da fiscalização.   

 

4.2 PISO CERÂMICOS – Porcelanato   
 

O serviço se iniciará com a demolição e retirada do revestimento cerâmico do Hall 
de entrada, Auditório, Plenário e banheiros. Posteriormente, realizar a colocação dos 
parcelanatos de primeira qualidade, com juntas a prumo, assentados com argamassa 
especial para azulejos. Os revestimentos cerâmicos serão assentados a seco, com 
emprego de argamassa industrializada de alta adesividade (cola), sobre as paredes 
rebocadas.  

Os azulejos a serem cortados para a passagem de canos, torneiras e outros 
elementos das instalações, deverão ser feitos com equipamentos apropriados para essa 
finalidade, devendo ser evitado o processo manual, e não deverão apresentar 
rachaduras nem emendas. As bordas de corte serão esmerilhadas de forma a obter 



ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA DE VEREADORES DE NOVA SANTA HELENA 

“LEGISLANDO PARA O FUTURO MELHOR” 

AV. JOSÉ EMILIO DE MORAES, S/Nº - CENTRO – CEP 78548-000 - NOVA SANTA HELENA – MATO GROSSO 
email: camara_nsh@outlook.comFone/ Fax  (066) 3523-1100 

        ___________________________________________________________ 

 

 

peças corretamente recortadas, com arestas vivas e perfeitas, sem irregularidades 
perceptíveis.  

Deverão ser observados os valores mínimos recomendados pelo fabricante dos 
azulejos para a espessura das juntas, os quais deverão ser adotados, junta recomendada 
mínima de 4mm. Os rejuntes serão com rejunte industrializado e não serão admitidas 
rebarbas.  

Os revestimentos deverão de primeira qualidade, apresentando esmalte liso, 
vitrificação homogênea, dureza e resistência suficiente. De acordo com a NBR 7169, os 
revestimentos a serem empregados deverão pertencer à classe A.  

05.  CALÇAMENTO 

O serviço se iniciará com a demolição e retirada do calçamento em concreto, 
posteriormente deverá ser executado o nivelamento e preparo de solo e instalação do 
pavimento intertravado, atentar-se para as boas práticas de execução.   
 

 06.  PINTURA INTERNA E EXTERNA 

 Os serviços de pintura deverão ser executados dentro da mais perfeita técnica. As 
superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para 
o tipo de pintura a que se destinam. Deverão ser tomadas precauções especiais no 
sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies não destinadas à pintura, como 
vidros e ferragens de esquadrias.   

Será aplicada a tinta acrílica lavável na área interna do Auditório, Plenário, Hall de 
entrada e banheiros, na área externa, apenas na fachada da edificação. 

Nas emendas de paredes deverá ser aplicada para nivelamento massa acrílica 
que depois de seca será lixada, recebendo posteriormente uma demão de fundo 
preparador e duas demãos de tinta acrílica lavável com espaçamento mínimo de 1 hora 
entre cada demão. A massa acrílica deverá ser aplicada com desempenadeira de aço.  

As paredes que receberão azulejos até a altura de 2,10m deverão ter o restante 
da parede pintada com tinta acrílica lavável.  

Seguir especificações das cores conforme imagem do projeto arquitetônico.  

Paredes internas: Branco gelo.  

Paredes Externas: Pintura conforme padrão do município (Azul, Cinza e Amarelo) 

 07.  PERGOLADO 

É previsto a instalação de um Pergolado executado em madeira dura, nas 
dimensões previstas Abaixo: 

Detalhes podem ser encontrados na composição orçamentária.   
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DIMENSIONAMENTO PERGOLADO 

Unds. Descrição Dimensão Comp.  Volume Unt. M³ Volume Total m³ Comprimento m  Area 
m² 

4 Pilar 0,30m*0,30m 4,5 0,405 1,62 18 21,6 

2 Viga 0,15m*0,30m 4,7 0,2115 0,423 9,4 8,46 

14 Travessas 0,10m*0,30m 4,2 0,126 1,764 58,8 47,04 

  3,807 86,2 77,1 

 

08. CANTEIRO  

Conforme indicado no projeto arquitetônico será implantado canteiro com plantio 
de grama em placa, e plantio de Palmeira Fênix. 

09. VERIFICAÇÃO FINAL  

 Terminados os serviços de limpeza, deverá ser feita uma rigorosa verificação das 
perfeitas condições de funcionamento e segurança de todas as instalações de água, 
esgoto, águas pluviais, instalações elétricas, aparelhos sanitários e equipamentos 
diversos, ferragens, caixilharia e portas. 
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